
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste
GABINETE DO PREFEITO

d LEI N8 036 DE 1
-

Aprovado em plenário

13/10/89em

Q/s0 DISPOE SOIRE A AEERTURA DE CRÉDITO'
ADICIGNAL SUPIENETAR NO ORCAIHIO'
PROGRANL DO MUNICIPIO E DÁ OUTRAS :
FROVIDENCIAS...

OCTÁVIO FERNANDES DA CUHA, Prefeito Hunicipal de Figueirópolis
D'Oeste, Estado de Mato Grosso, faço saber qua a CAmaRa Municipal aprovou eEu sancio
no a seguinte Lei.

Artigo lº - Fica o Poder Executivo Municipalautorizado a abrir
no Orçamento Prograna do Municipio um Crédito Adicional Suplementar no valor de rz$
260.500,00 (Duzentos e Sessenta Mil e Quinhentos Cruzados Novos) destinados a atender
despesas com Pessoal Civil, Obrigações Patroneis, Material de Consumo, Contribuição 1

Osido Pasep, Outros Serviços e Encargos, da Prefeitura e Camara Kunicipal, assin descri-
minado:

O1 - CAMARA MUNICIPAL
O1 - CAMARA MUNICIPAL

3.0.0.0 - DESPESAS CORRINTES

3.1.O.O - DESPESAS DE CUSTEIOS
3.l.l.l  Pessoal Civil...................rCz 15.000,00

01 - CÂMARA MUNICIPAL
01 - CAMARA MUNICIPAL

3.0:0.0 - DESPESAS CORREVTES
ISIA 3.1.O.O - DESPESAS DE CUSTEIOS

3.l.l.3 Obrigações Patronais............rCzsoqto 1.000,00
O1 - CAMARA MUNICIPAL
01 - CAMARA MUNICIPAL

3.0.0.0 - DESPESAS CORRETES
3.1.O.O - DESPESAS DE CUSTEIOS
3.l.2.0 - Material de Consumo. m7 5.000,00

O1 - CAMARA KUNICIPAL
01 - CAMARA MUNICIPAL

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.Q - DESPESAS DE CUSTEIOS
3.l.3.2 - Outros Serviços e Encargos......nCt$ 1.000,00

01- GABINETE DO PREFEITO
01 - GABINETE DO FREFEITO

3.0.0.0 - DESPESAS CORRETES
3.1.O.0 - DESPESAS DE CUSTEICS
3.l.l.l- Pessoal Civil................ nCz 18.000,00



ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste
GABINETE DO PREFEITO

O1 - GAEINETE DO PREFSITO
01 - GABINETE DO FREFEITO

3.0.0.0 - DESPESAS CORREVIES
3.1.O.O - DESPESAS DE CUSTEIOS
3.l.2.0 - Katerial de Consumo...•.......….nCz 5.000,00

01  GABINERE DO PREFEIPO
O1 - GABINETE DO PREFEITO

3.0.0.0 - DESPESAS CORREITES
3.1.O.O - DESFESAS DECUSTEIOS
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos......nCz$ 1.500,00

02 - SECRETARIA GERAL
03 - GABINETE DO SECRLTÁRIO

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.1.O.O - DESPESAS DE CUSTEIOS
3.l.l.l- Pessoal Civil........ •.rz 9.500,00

02 - SECRETARIA GERAL
03 - GABIETE DO SECRUTÁRIO

3.0.0.0 - DESPESAS CORREKTES
3.1.O.0 - DESPESAS DE CUSTEIOS
3.l.2.O - Material de Consumo.............n 1.000;00

02  SECRETARIA GERAL
03 - GABINETE DO SEORETÁRIO

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENISE

3.1.O.0 - DESPESAS DE CUSTEIOS
3.l.3.2 - Outros Sorviços e Encargos......nts 1.000,00

02 - SECRETARIA GERAL
04 - DEPT DE ADMINISTRAÇÃO E FENANÇAS

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.O.0 - DESPESAS DE CUSTEIOS

3.l.l.l - Pessoal Civil................…..r 15.000,00

02 - SECRETARIA GERAL
O4 - DEPT: DE ADMINISIRAÇÃO E FENANÇAS

3.0.0.0 - DESPESAS CORRETES
3.1.O.0 -DESPESAS DE CUSTEIOS
3.l.l.3 - Obrigações Patronais.......…....rCz$ 7.000,00

02 - SECRETARIA GERAL
O4 - DEPT® DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

3.0.0.0 - DESPESAS CORRETES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIOS
3.l.2.0-Material de Consumo............nCz$ 20.000,00

02 - SECRETARIA GERAL
04 - DEPT DE ADMINISTRAÇÃO EFINANÇAS

3.0.0.0 - DESPESAS CORREITES
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02 - SECRETARIA GIRAL
O4 - DEPT9 MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

3.2.0.0 - TRANSFERÉHCIAS CORRETES

3.2.8.0 - Contribuiçãodo Pasep.….........rCê 2.500,00
02 - SECRETARIA GERAL
05 - DEPT® DE EDUCAÇÃO CULTURA E P. SOCLAL

3.0:0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 -DESPESAS DECUSTEIOS
3.l.O.O- Pessoal Civil...................rz$ l2.O0o,00

02 - SECRETARIA GERAL
05- DEPT9 DE EDUCAÇÃO CULFURA E P. SOCIAL

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.O - DESPESAS DE CUSTEIOS
3.1.1.3 - Obrigações Patronais...........r3.000,00

02  SECRETARIA GERAL
05 - DEPT® DE EDUCAÇÃO CUITURA E P; SOCIAL

3.0.0.0 - DESPESAS CORREITES
3.1.O.O - DESPESAS DE CUSTEIOS
3.l.2.O - Material de Consumo.............rCzù 2.000,00

02  SECREPARIA GERAL

O5 - DEPTS DE EDUCAÇÃO CULTURA E P. SOCIAL
3.0.0,0 - DESPESAS DOFREIITES
3.1.O.O - DESPESAS DE CUSTEIOS
3.l.3.2 - Cutros Serviços e Encargos.......nt 2.000,00

02  SECRETARIA GERAL
06 - DEPTE KUNICIPAL DE SAÚDE

3.0.0.0 - DESPESAS CORRETES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIOS
3.l.l.l - Pessoal Civil....... $5.000,00

02 - SECRETARIA GERAL
06 - DEPTE MUNICIPAL DE SAÚDE

3.0.0.O - DESPESAS CORRETTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIOS

3.l.2.O - Material de Consumo..............nz$ 5.000,00

02 - SECRETARIA GERAL
06 . DEPTS MUNICIPAL DE SAÚDE

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.O.0 - DESPESAS DE CUSTEIOS

3.1.2.2 - Outros Serviços e Encargos...…•••.nCz$ 2.000,∞

02 - SECRETARIA GERAL
07 - DEPT® DE OERAS VIAÇÃO E SERV. URBANOS

3.0.0.0 -. DESPESAS CORRENTES
3.1.O.O - DESPESAS DE CUSTEICS
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02  SEORDTARIA ERAL
07 - DEPTS DE OERAS VIAÇÃO E SERV. URRANOS

3.0.0.0 - DESPESAS CORRETES
3.1.O.0 - DESPESAS DE CUSTEIOS

3.l.l.3- Obrigações Patronais...........rCz$5.000,00

02 - SECRETARIA GERAL
O7 - DEPTS DE OERAS VIAÇÃO E SERV. URBANOS

3.0.0.0 - DESPESAS CORRETES
3.1.O.0 - DESPESAS DE CUSTEIOS
3.l.2.0 … Material de Consumo.............rCz 6O.O∞,00

02 - SECRETARIA GERAL
07 - DEPTE DE OERAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URRANOS

3.0.0.0 - DESPESAS COPRENTES
3.1.O.0 - DESPESAS DE CUSTEICS
3.l.3.2- Outros Serviços e Encargos.....•.nCz$ 17.ooo,00

Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito autorizado
pelo Artigo anterior, serão utilizados como recursos na forma do disposto do Artigo
43 §1º InciSo II da Lei Federal 4.320/64.(PROVINIEVE D0 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO).

Artifo 3º - Esta Iei entrara em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposições en contrários.

PREFETTURA MURICIFAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OEGTE
EM 13 DE OUTUERO DE 1.989.

OCTÁVIÓ FÉRIAIDES DA CUNHA
-Prefeito Municipal-

REGISTRADO NO LIVRO PRÓRPIO E PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NO IOCAL DE COSTUHE DA PREFEITURA


